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CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DIRETORIA DE ATAS

ATA DA TERCEIRA SESSÃO ORDINÁRIA DO CENTÉSIMO QUARTO PERÍODO 

LEGISLATIVO DA DÉCIMA QUARTA LEGISLATURA DA CÂMARA MUNICIPAL DE BOA 

VISTA/RR.

Às nove horas do dia quatro de março de dois mil e vinte e seis, no Plenário “Estácio Pereira 
de Mello”, sito na Avenida Ene Garcez, número novecentos e noventa e dois, na cidade de 
Boa Vista, capital de Roraima, realizou-se a Terceira Sessão Ordinária do Primeiro Período 
Legislativo de dois mil e vinte e seis da Décima Quarta Legislatura da Câmara Municipal de Boa 
Vista/RR, sob a Presidência do senhor Vereador GENILSON COSTA E SILVA, secretariado 
pelo senhor Vereador ADNAN WADSON DE LIMA, o qual fez constar a presença dos seguintes 
Vereadores: Aderval da Rocha Ferreira Filho, Adjalma Gonçalves, Aline Maria de Menezes 
Rezende Chagas, Anne Caroliny Dantas Pereira, Bárbara Ribeiro Falcão, Bruno Perez de 
Sales, Carla Demétrio Martins Matos Messias, Francisco Evangelista dos Santos Araújo, 
Gildevaldo da Luz Rocha, ítalo Otávio Teixeira Pinto, Jeusivania Pereira Nunes, Júlio
Cézar Medeiros Lima, Manoel Neves de Macedo, Thiago César Reis Pereira, Thiago 
Coelho Fogaça, Thiago Duarte Saraiva e Walkiria Ribeiro dos Reis. Havendo Quórum 
Regimental, sob a proteção de Deus, o senhor Presidente declarou aberta a Terceira Sessão 
Ordinária do Primeiro Período Legislativo de dois mil e vinte e seis da Décima Quarta 
Legislatura. EXPEDIENTES: Pequeno Expediente: Presidente - solicitou que fosse feita a 
leitura da Ata da 2a Sessão Ordinária, do dia 03 de março de 2026, a qual teve a leitura 
suprimida por solicitação do Vereador Pastor Gill Rocha em consonância com os demais 
vereadores, sendo aprovada simbolicamente por unanimidade dos vereadores presentes. 
LEITURA DOS EXPEDIENTES: Expedientes Oriundos do Poder Legislativo: Projeto de 
Lei do Legislativo N.° 051/2026, de autoria do Vereador Roberto Franco. Projeto de Lei do 
Legislativo N.° 052/2026, de autoria do Vereador Professor Doutor Thiago Reis. Projeto de 
Lei do Legislativo N.° 053/2026, de autoria do Vereador Professor Doutor Thiago Reis. Projeto 
de Lei do Legislativo N.° 053/2026, de autoria do Vereador Professor Doutor Thiago Reis. 
Projeto de Lei do Legislativo N.° 054/2026, de autoria do Vereador Professor Doutor Thiago 
Reis. Indicações N.°s 2.194/2026 a 2.333/2026, de autoria de vários vereadores que 
ingressaram no Portal SAPL, de maneira remota. GRANDE EXPEDIENTE: Vereador ítalo 
Otávio - cumprimentou todos os presentes e solicitou atenção dos parlamentares da base do 
Poder Executivo quanto ao envio do projeto de reajuste anual dos servidores municipais, 
destacando que, transcorridos três meses do ano, a matéria ainda não foi encaminhada à Casa, 
apesar das cobranças sindicais; informou que formalizou solicitação à Prefeitura de Boa Vista 
sobre o tema. Em seguida, apontou a insuficiência de vacinadores nas Unidades Básicas de 
Saúde do município, relatando casos de ausência do serviço há meses, bem como a não 
inauguração de unidades previstas. Afirmou/que a falta de planejamento impacta diretamente
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a população e solicitou à Comissão de Saúde que adote providências, reiterando o pedido para 
que as novas UBSs sejam abertas com urgência. Vereadora Pastora Carla - cumprimentou 
todos os presentes e apresentou um vídeo acerca da causa de enfrentamento à violência contra 
a mulher. Relatou as ações desenvolvidas pela Procuradoria da Mulher no acolhimento e 
proteção das vítimas, e informou o início de projeto voltado à reflexão e conscientização de 
homens, com a realização de encontro que reuniu 33 participantes, destacando a importância 
do debate sobre emoções, responsabilidade e consequências de atos de violência. Ressaltou 
que a iniciativa busca prevenir a reincidência e promover mudança de comportamento. 
Comunicou ainda a intenção de instituir o Diploma Amigo da Procuradoria da Mulher em Defesa 
das Mulheres, solicitando o apoio dos parlamentares à proposta. Reafirmou o compromisso de 
continuidade das ações de acolhimento e prevenção, e encerrou. Vereador Pastor Gill Rocha 
- cumprimentou todos os presentes e abordou o tema do mês dedicado às mulheres, em alusão 
ao Dia Internacional da Mulher, manifestando preocupação com o crescimento da violência 
contra a mulher, especialmente no que diz respeito aos casos de feminicídio no estado. 
Defendeu que, além do acolhimento às vítimas, é necessário atuar na origem da violência, por 
meio de ações voltadas ao fortalecimento das famílias. Informou que está articulando, em 
conjunto com lideranças religiosas e com a Procuradoria da Mulher, projetos voltados à 
prevenção e ao enfrentamento das causas da violência. Por fim, lamentou os índices 
registrados no estado e reforçou a necessidade de medidas efetivas. Vereador Adjalma 
Gonçalves - cumprimentou todos os presentes e abordou a atuação da Casa no enfrentamento 
à violência contra a mulher, destacando a importância de combater não apenas os efeitos, mas 
também as causas do problema. Informou que já se encontra em vigor lei municipal que impede 
a concessão de homenagens a pessoas condenadas por crimes de violência doméstica. 
Registrou ainda que há outros projetos em tramitação voltados à prevenção e ao combate à 
violência contra a mulher, reafirmando o compromisso do Legislativo com a pauta. Vereador 
Pastor Manoel Neves - cumprimentou todos os presentes e parabenizou as vereadoras pela 
atuação na defesa das mulheres e registrou felicitações à Companhia de Águas e Esgotos de 
Roraima (CAER) pelos 57 anos de fundação, destacando os serviços prestados à população 
no abastecimento de água nos bairros do estado. Agradeceu ainda pela homenagem recebida 
como Amigo da CAER, e encerrou. Vereador Professor Doutor Thiago Reis - cumprimentou 
todos os presentes e informou que, durante o recesso parlamentar, realizou fiscalização no 
Hospital da Criança, após denúncia relacionada ao fornecimento de nutrição parenteral. 
Explicou que se trata de alimentação intravenosa de alta complexidade, cujo manuseio 
inadequado pode gerar risco de infecção grave. Relatou inconsistências no processo, 
destacando que a prescrição médica é enviada a empresa sediada em Manaus, responsável 
pela manipulação e envio do produto ao município, o que levanta questionamentos quanto ao 
tempo de transporte, à conservação adequada e ao controle de temperatura, conforme 
normativas do Ministério da Saúde. Mencionou ainda dúvidas quanto à utilização de 
polivitamínicos cuja comercialização foi suspensa pela Anvisa, solicitando esclarecimentos^



3

ESTADO DE RORAIMA
CÂMARA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DIRETORIA DE ATAS

sobre a composição da nutrição fornecida, informou que encaminhou ofícios à Secretaria 
Municipal de Saúde, à Prefeitura e ao Ministério Público, não tendo recebido resposta até o 
momento. Solicitou apoio da Comissão de Saúde para apuração dos fatos e afirmou que 
seguirá acompanhando o caso, ressaltando a gravidade das possíveis implicações para os 
pacientes atendidos. Vereador Genilson Costa - cumprimentou todos os presentes e 
parabenizou a pastora Carla e todas as mulheres que atuam na defesa dos direitos femininos, 
destacando a programação da semana dedicada às mulheres. Informou que constam em pauta 
três projetos, de sua autoria: o Projeto de Lei N.° 130/2024, que institui o prêmio “Professor 
Excelência do Ano” nas escolas municipais de Boa Vista, com entrega anual para valorização 
dos docentes; o Projeto de Lei N.° 190/2025, em segunda votação, que dispõe sobre a 
capacitação de Agentes Comunitários de Saúde para identificação e encaminhamento de 
mulheres vítimas de violência doméstica ou sexual; e o Projeto de Lei N.° 191/2025, que cria a 
Carteira de Identificação do Paciente Diabético, com informações médicas essenciais para 
agilizar o atendimento no SUS. Ao final, solicitou o apoio dos parlamentares às matérias. 
Presidente - anunciou o Intervalo Regimental de quinze minutos, o qual foi suprimido por 
solicitação do Vereador Adjalma Gonçalves em consonância com os demais vereadores. 
ORDEM DO DIA: Em Única Discussão e Votação: Requerimento N.° 021/2026, de 04 de 
março de 2026, de autoria de vários vereadores, que requer Regime de Urgência Especial ao 
Projeto de Decreto Legislativo N.° 054/2026. Em Votação Nominal, o supracitado Requerimento 
foi aprovado por unanimidade dos vereadores presentes. Pareceres Verbais da Comissão 
de Legislação, Justiça, Redação Final, e Legislação Participativa ao Projeto de Decreto 
Legislativo N.° 054/2026. Em Votação Verbal, os pareceres foram favoráveis por unanimidade 
dos vereadores que compõem a Comissão. Projeto de Decreto Legislativo N.° 054/2026, de 
03 de março de 2026, de autoria dos Vereadores Pastora Carla e ítalo Otávio, que dispõe sobre: 
cria o Diploma Parceiro PROMULHER no âmbito da Câmara Municipal de Boa Vista, e dá outras 
providências. Em Votação Nominal, o supracitado Projeto de Decreto Legislativo foi aprovado 
por unanimidade dos vereadores presentes. Em Segunda Discussão e Votação: Projeto de 
Lei do Legislativo N.° 073/2024, de 14 de março de 2024, de autoria do Vereador Júlio 
Medeiros, que dispõe sobre: a instalação de câmeras de segurança em todos os veículos 
utilizados para o transporte coletivo de passageiros na cidade de Boa Vista e dá outras 
providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 075/2024, de 14 de março de 2024, de autoria 
do Vereador Júlio Medeiros, que dispõe sobre: a instalação em praças e parques públicos de 
brinquedos adaptados e equipamentos especialmente desenvolvidos para lazer e recreação de 
crianças com deficiência e/ou portadoras de mobilidade reduzida e necessidades especiais, no 
âmbito do município de Boa Vista. Projeto de Lei do Legislativo N.° 082/2024, de 14 de março 
de 2024, de autoria do Vereador Júlio Medeiros, que dispõe sobre: torna obrigatória, em todos 
os supermercados e congêneres, a adaptação de carrinhos de compras às crianças com 
deficiência ou mobilidade reduzida no município de Boa Vista e dá outras providências. Projeto 
de Lei do Legislativo N.° 266/2025, de 02fde setembro de 2025, de autoria da Vereadora
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Bárbara Falcão, que dispõe sobre: institui as diretrizes para gestão de resíduos sólidos em 
eventos realizados em espaços públicos no município de Boa Vista, e dá outras providências. 
Projeto de Lei do Legislativo N.° 268/2025, de 02 de setembro de 2025, de autoria da 
Vereadora Bárbara Falcão, que dispõe sobre: institui o selo Empresa Amiga do Autista no 
âmbito do município de Boa Vista, e dá outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 
297/2025, de 20 de setembro de 2025, de autoria do Vereador Professor Doutor Thiago Reis, 
que dispõe sobre: institui no Calendário Oficial da Câmara Municipal de Boa Vista a realização 
de sessões solenes em alusão ao Dia dos Enfermeiros, ao Dia dos Fisioterapeutas e dos 
Terapeutas Ocupacionais e ao Dia do Médico, e dá outras providências. Em Votação Nominal 
e em Bloco, os supracitados Projetos de Lei do Legislativo foram aprovados por unanimidade 
dos vereadores presentes. Em Primeira Discussão e Votação: Projeto de Lei do Legislativo 
N.° 079/2024, de 14 de março de 2024, de autoria do Vereador Júlio Medeiros, que dispõe 
sobre: a obrigatoriedade dos berçários em creches públicas e privadas da cidade de Boa Vista, 
adotar o armazenamento e oferecimento de leite materno ordenhado e dá outras providências. 
Projeto de Lei do Legislativo N.° 080/2024, de 14 de março de 2024, de autoria do Vereador 
Júlio Medeiros, que dispõe sobre: a publicação nos sites de comunicações da Prefeitura, lista 
de espera de consultas comuns ou especializadas, exames, cirurgias e quaisquer outros 
procedimentos ou ações de saúde agendados pelos cidadãos no município de Boa Vista e dá 
outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 081/2024, de 14 de março de 2024, de 
autoria do Vereador Júlio Medeiros, que dispõe sobre: institui no município de Boa Vista o 
"Programa de Capacitação e Treinamento de Primeiros Socorros aos profissionais da área de 
educação, em decorrência de acidentes ou qualquer intercorrência ocorridos dentro das 
unidades de educação. Projeto de Lei do Legislativo N.° 130/2024, de 07 de maio de 2024, 
de autoria do Vereador Genilson Costa, que dispõe sobre: institui o prêmio “Professor 
Excelência do Ano” nas unidades escolares da Secretaria Municipal de Educação e Cultura do 
município de Boa Vista, e dá outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 020/2025, 
de 04 de fevereiro de 2025, de autoria da Vereadora Carol Dantas, que autoriza instituir a 
Semana Municipal do Microempreendedor individual - MEI e dá outras providências. Projeto 
de Lei do Legislativo N.° 021/2025, de 04 de fevereiro de 2025, de autoria da Vereadora Carol 
Dantas, que autoriza instituir no município de Boa Vista - RR a “Semana Municipal da Adoção, 
Proteção e Bem-Estar dos Animais. Projeto de Lei do Legislativo N.° 053/2025, de 17 de 
fevereiro de 2025, de autoria da Vereadora Carol Dantas, que institui na rede municipal de 
ensino a Política Estratégica de Capacitação em Inteligência Artificial (IA) dos professores e dá 
outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 126/2025, de 14 de maio de 2025, de 
autoria do Vereador Adnan Lima, que institui a Política Municipal de Apoio Psicossocial e de 
Reinserção Social de Dependentes Químicos no município de Boa Vista - RR. Projeto de Lei 
do Legislativo N.° 160/2025, de 1o de julho de 2025, de autoria do Vereador Thiago Fogaça, 
que dispõe sobre: institui o Programa Municipal de Conscientização sobre Apostas Online e 
Jogos de Azar, nas escolas da rede pública de ensino do município/de Boa Vista - RR. Projeto'
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de Lei do Legislativo N.° 190/2025, de 28 de juiho de 2025, de autoria do Vereador Genilson 
Costa, que dispõe sobre: a política de capacitação e reciclagem anual dos Agentes 
Comunitários de Saúde para identificação, acolhimento e encaminhamento de mulheres em 
situação de violência doméstica ou sexual, no âmbito do município de Boa Vista - RR, e dá 
outras providências. Projeto de Lei do Legislativo N.° 191/2025, de 28 de julho de 2025, de 
autoria do Vereador Genilson Costa, que dispõe sobre a criação da Carteira de Informação do 
Paciente Diabético no município de Boa Vista, e dá outras providências. Em Votação Nominal 
e em Bloco, os supracitados Projetos de Lei do Legislativo foram aprovados por unanimidade 
dos vereadores presentes. EXPLICAÇÕES PESSOAIS: não havendo vereadores inscritos nem 
mais nada a tratar, o senhor Presidente declarou encerrada a presente Sessão Ordinária, às 
onze horas e quarenta e sete minutos. Plenário “Estácio Pereira de Melo”, Boa Vista/RR,


